
Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste

“Palácio 15 de Junho”
PORTARIA Nº 22/2024

 
“Consolidar a equipe de licitação - Agente de
Contratação e Membro de Equipe de Apoio do
Agente de Contratação - da Câmara Municipal de
Santa Bárbara d' Oeste, e dá outras providências”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA
D'OESTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o
disposto no Art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - O exercício das atribuições de Agente de Contratação, no âmbito
desta Câmara Municipal, será exercido pelos seguintes servidores:

- Guilherme Trevizoli Salomão (Ato da Mesa n.º 02/2024).
- Fernando Miqueloto Kawai (Ato da Mesa n.º 28/2024).

Art. 2º- O exercício das atribuições de Membro de Equipe de Apoio do
Agente de Contratação será exercido pelos seguintes servidores:

- Blauner Carpim Correa (Ato da Mesa n.º 02/2024);
- Célia Maria Alves Val (Ato da Mesa n.º 02/2024);
- Christian Martin dos Santos (Ato da Mesa n.º 02/2024).
- Marcos Alexandre Nazato (Ato da Mesa n.º 02/2024).
- Maria Valéria Prando Biaggio (Ato da Mesa n.º 02/2024).
- Sueli de Fátima Dellagracia Margato (Ato da Mesa n.º29/2024)

Art. 4º - As atribuições dos Membros de Equipe de Apoio do Agente de
Contratação e dos Agentes de Contratação serão exercidas sem prejuízo das demais
atribuições inerentes às funções de cada servidor aqui designado.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 01/03/2024, revogadas as
disposições em contrário, revogando-se as disposições em contrário.

Santa Bárbara d'Oeste,15de fevereiro de 2024.
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